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PAUTA DA 30ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 17 DE OUTUBRO DE 2023 - ÀS 

19h00 HORAS: 

 
1- Projeto de Lei Complementar N°064, de 18 de setembro de 2023, altera o 
quantitativo do anexo IV da Lei n°976, de 26.12.2011- Estatuto do Magistério- 
Tabela 1- Cargos de Provimento Efetivo- Grupo Ocupacional do Magistério- 
MAG- Professor de Educação Básica, de autoria do Executivo Municipal; 
 
Já com o Parecer Favorável de n° 61/2023 da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final da Comissão de Finanças e Orçamentos, Serviços 
e Obras Públicas; 
 
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO; 
 
2- Projeto de Lei Complementar N°065, de 18 de setembro de 2023, altera a Lei 
Complementar n°011/2014, de 16 de setembro de 2.014, amplia vagas, e dá 
outras providências, de autoria do Executivo Municipal; 
 
Já com o Parecer Favorável de n° 62/2023 da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final da Comissão de Finanças e Orçamentos, Serviços 
e Obras Públicas; 
 
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO; 
 
3- Projeto de Lei N° 040/2023, de 10 de outubro de 2023, regulamenta da 
concessão de diárias no âmbito da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo- 
MS, de autoria do presidente Vereador Luiz Antônio Fernandes Ribeiro-MDB; 
 
Já com o Parecer Desfavorável de n° 59/2023 da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final da Comissão de Finanças e Orçamentos, Serviços 
e Obras Públicas; 
 
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO; 
 
4- Projeto de Lei N° 041/2023, de 10 de outubro de 2023, dispõe sobre a 
regulamentação da premiação das equipes vencedoras dos campeonatos 
realizados pelo executivo e dá outras providencias de autoria da Vereadora 
Edervânia dos Santos Malta MDB;  
 
Já com o Parecer Favorável de n° 60/2023 da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final da Comissão de Finanças e Orçamentos, Serviços 
e Obras Públicas; 
 
EMENDA MODIFICATIVA N° 01 AO PROJETO DE LEI N°41/2023 QUE 
ALTERA O ARTIGO SEGUNDO, ESTA EMENDA DE AUTORIA DA 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL; 
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PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO; 
 
5- Projeto de Lei N° 042/2023, de 17 de outubro de 2023, dispõe sobre a 
realização das águas de reservatório das escolas, creches, ceinf e unidade de 
saúde de Ribas do Rio Pardo Ms para análise e dá outras providências, de 
autoria da Vereadora Tânia Maria Ferreira Dias- Solidariedade; 
 
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos 
pareceres no prazo regimental; 
 
6- Veto Integral ao Autógrafo de Lei n° 071, de 27 de setembro de 2023, de 
Autoria Executivo Municipal; 

 
Encaminhar para a Comissão Permanente de Legislação, Justiça e 
Redação Final para seus respectivos pareceres no prazo regimental; 

 
7- Indicação N°153/2023, A Ilustríssima Senhora Maryane Hirahata Shiota, 
Digníssima Secretária Municipal de saúde (SESAU), com cópia para o Prefeito 
Municipal, indica o aumento dos profissionais em psiquiatria, de autoria da 
Vereadora Edervânia dos Santos Malta- MDB; 
 
8- Indicação N°154/2023, Ao Excelentíssimo Senhor João Alfredo Danieze, 
Digníssimo Prefeito Municipal, indica o aumento dos profissionais dentistas e 
serviços do Plano Cassems, de autoria da Vereadora Edervânia dos Santos 
Malta- MDB; 
 
9- Indicação N°155/2023, Ao Excelentíssimo Senhor João Alfredo Danieze, 
Digníssimo Prefeito Municipal, com cópia ao Senhor Édipo Tiago Furlan, 
Supervisor da Agência da Empresa Sanesul em Ribas do Rio Pardo, Indica que 
o Executivo intervenha junto à empresa Sanesul para resolver os constantes 
entupimentos da rede esgoto da avenida Nelson Lyrio, de autoria da Vereadora 
Tânia Maria Ferreira- Solidariedade; 
 
10- Indicação N°156/2023, A Ilustríssima Senhora Maryane Hirahata Shiota, 
Digníssima Secretária Municipal de saúde (SESAU), com cópia para o Prefeito 
Municipal, indica que seja disponibilizado mais aparelhos e uma tenda para a 
academia mais saúde de ginástica ao ar livre, de autoria da Vereadora Edervânia 
dos Santos Malta- MDB; 
 
 


